



LEI MUNICIPAL Nº1644/24, de 19 de janeiro de 2024.


AMPLIA NUMERO DE CARGOS EFETIVOS NO PLANO DE CARGOS GERAIS DA LEI MUNICIPAL Nº 420/2002 E NO PLANO DE CARGOS DO MAGISTÉRIO, LEI MUNICIPAL Nº 649/2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI
Art. 1º - É ampliado para 36 (trinta e seis) o número de cargos de Professor da Área I de que dispõe o art. 29 da Lei Municipal nº 649/2006, passando, assim, para 48 o número de cargos do caput deste artigo, assim distribuídos: 
I – Área I 36 cargos 
II – Área II 12 cargos. 
Art. 2º - Acresce no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo descrito no art. 6º da Lei Municipal nº 1.530/2022 e art. 29 da Lei Municipal nº 649/2006 e alterações posteriores, o cargo conforme segue:
I – 02 (dois) Cargos de Professor de Educação Física.
Art. 3º - Acresce no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo descrito no art. 4º da Lei Municipal nº 420/2002 e alterações posteriores, os cargos conforme segue:
I – 01 (um) Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, Padrão 7;
II – 02 (dois) Cargos de Provimento Efetivo de Monitor de Ensino, Padrão 4;
III – 12 (doze) Cargos de Provimento Efetivo de Servente, Padrão 1.
Parágrafo único. As atribuições serão aquelas constantes do Anexo I, da Lei Municipal 420/2002 e alterações posteriores.
		Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações pertinentes na Lei de Meios Vigente. 
		Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
	Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 19 de janeiro de 2024. 

_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Vilmar A. de Quadros
SubSec .Mun. de Administração 


		
PROJETO DE LEI Nº 04/24, de 17 de janeiro de 2024.


J U S T I F I C A T I V A
 

Senhora Presidente
Senhores Vereadores

		O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva ampliar de 25 para 36 o número de cargos efetivos de professor da área I de que dispõe o art. 29 da Lei Municipal nº 649/2006, com o que o número total de cargos passa de 37 para 48 cargos de professor. Também visa a ampliação dos cargos de professor de educação física, ante a necessidade e reiteradas contratações temporárias de tais profissionais, demonstrando a essencialidade do provimento.
		A medida se impõe para viabilizar o provimento efetivo da demanda destes profissionais através da nomeação gradativa dos aprovados em concurso público, as quais vinham sendo temporariamente providas por contratos temporários.   
		Registra-se que a medida não gerará impacto adicional nem orçamentário e nem financeiro, tendo em vista que, como já foi dito, as demandas eram providas por contratos temporários. 
		Também, o PL visa ampliar 01 cargo de assistente social, 02 cargos de monitor de ensino e 12 cargos de servente, a fim de viabilizar o provimento efetivo de demandas que vinham sendo providas por contratos temporários, pelo que também neste caso não haverá oneração de impacto orçamentário e nem financeiro.
Ainda, a assistência social desempenha um papel crucial em nível municipal, contribuindo para o bem-estar e desenvolvimento da comunidade. São algumas das principais razões pelas quais a presença da assistente social é fundamental no âmbito municipal: Promoção da Justiça Social, onde no nível municipal, os assistentes trabalham para garantir que os serviços e recursos estejam acessíveis a todos os membros da comunidade, independentemente de sua origem, condição socioeconômica ou outras características; Apoio às Famílias e Indivíduos Vulneráveis: Muitas vezes, as/os assistentes sociais municipais trabalham diretamente com famílias e indivíduos que enfrentam desafios significativos, como pobreza, violência doméstica, falta de moradia, entre outros. Seu papel é oferecer suporte, orientação e recursos para melhorar a qualidade de vida dessas pessoas; Intervenção em Situações de Crise e Emergência: Em situações de crise, como desastres naturais ou emergências de saúde pública, as/os assistentes sociais municipais desempenham um papel fundamental na coordenação de esforços de resposta e na prestação de apoio emocional e prático às comunidades afetadas; Desenvolvimento de Programas Sociais: As/os assistentes sociais participam do planejamento, implementação e avaliação de programas sociais no nível municipal. Isso pode incluir iniciativas para melhorar a educação, saúde, habitação, emprego e outros aspectos que impactam diretamente a qualidade de vida das pessoas; Ligação entre a Comunidade e os Recursos Disponíveis: Elas/eles servem como ponte entre a comunidade e os recursos disponíveis. Facilitam o acesso da comunidade aos serviços públicos, benefícios sociais e outras formas de suporte.





Em nosso Município, a assistência social trabalha nas mais diversas frentes, com programas e atividades assistenciais, visando o acolhimento e desenvolvimento da população, 
sendo de extrema relevância e importância para a continuidade dos programas assistenciais municipais a criação de mais um cargo de assistente social.
Diante das considerações elencadas, e com a finalidade de garantir o atendimento dos munícipes, com qualidade e eficiência nos estabelecimentos públicos do Município, solicito a colaboração dos nobres Vereadores para que esta proposta seja acolhida.

Sagrada Família-RS, aos 17 de janeiro de 2024.


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 


 
		

